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LEI Nº. 2.827. DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018.

“DISPÓE SOBRE DENOMINAÇÃO DA PRAÇA DA
SAYONARA” PARA “PRAÇA IGNES COSTA
DALLA BERNARDINA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

FAZ SABER QUE A CÁMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º — Fica autorizado a denominar de “PRAÇA IGNES COSTA DALLA BERNARDINA”,

a “PRAÇA DA SAYONARA”, situada entre as Ruas: Bela Emília, Rua das Violetas,

Francisco Dalla Bernardino e Rua Onze Horas Santa Rita, no Bairro Sayonara, neste

Município de Conceição da Barra-ES.

Art. 2.º — As despesas decorrentes do referido Projeto de Lei correrão por conta do

Município.

Art. 3.º — O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo Maximo

de 60 (sessenta) dias, contando da data de sua publicação.

Art. 4.º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Publique-se e cumpra-se.

  
  Gabinete do Prefeit lção da Barra, Estado do Espírito Santo, aos vinte
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Praça Prefeito José Luiz da Costa, s/n. º - Centro - Conceição da Barra — ES.


